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ARGNAF/kes/ammm 
OF 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 546/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 5 de julho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua  Guerin°  Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 01,2,/2019.  

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei Complementar e sua justificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio de cooperação técnica, contrato, termos aditivos e outros ajustes 
com o Estado -de São Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo (ARSESP) e Companhia de Saneamento Básico dó Estado de 
São Paulo (SABESP) para as finalidades e condições que especifica, a instituir o 
Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura (FMSAI), e outras 
providências". 

Considerando que se trata de convênio de cooperação técnica e ajustes 
que serão de grande importância para a área de saneamento básico e infraestrutura 
do Município, a ser viabilizada a autorização com urgência, solicitamos de Vossa 
Excelência que sejam convocadas sessões extraordinárias para apreciação desta 
propositura, nos termos previstos no Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001 93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



ALMIR 	GARMS 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei Complementar n°. 	 de 5 de julho de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Casa de Leis o incluso 
Projeto de Lei Complementar, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
de cooperação técnica, contrato, termos aditivos e outros ajustes com o Estado de 
São Paulo, Agência Reguladora de Saneameoto e Energia do Estado de São Paulo 
(ARSESP) e Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) 
para as finalidades e condições que especifica, a instituir o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e de lnfraestrutura (FMSAI), e outras providências". 

Os termos que se pretende autorizar têm a finalidade de regulamentar o 
oferecimento compartilhado, gradual e progressivo dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Paraguaçu Paulista 
e assegurar a sua prestação pela SABESP. 

O Projeto de Lei Complementar deixa expressamente consignado que a 
ARSESP, no exercício da regulação dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, deverá assegurar tarifas e preços públicos 
sustentáveis ao subsídio de populações e localidades de baixa renda. 

O contrato objeto do presente Projeto de Lei Complementar poderá 
compreender a captação, adução e tratamento de água bruta, a adução, reservação 
e distribuição de água tratada, e a coleta, transporte, tratamento e disposição final 
de esgotos sanitários. 

Outrossim, a Lei Complementar ora pretendida cria o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e de lnfraestrutura, vinculado ao' Departamento Municipal 
Meio Ambiente e Projetos Especiais e Departamento Municipal de Urbanismo e 
Habitação, destinado a apoiar e suportar ações de saneamento básico, ambiental e 
de infraestrutura no Município. 

Também- há previsão de que o fundo  sera  composto, entre outros, por 
recursos financeiros oriundos da prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, previstos no contrato a ser firmado, com a 
SABESP, destinados a investimentos complementares a cargo do Município. 

Posto isto, considerada a relevância da matéria, solicitamos os bons 
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação 
desta propositura. 

Atenciosamente. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. O /02,  , DE 5 DE JULHO DE 2019 

Autoriza o Poder Exdcutivo a celebrar 
convênio de cooperação técnica, contrato, 
termos aditivos e outros ajustes com o 
Estado de São Paulo, Agência Reguladora 
de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo (ARSESP) e Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo (SABESP) para as finalidades e 
condições que especifica, a instituir o. 
Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e de lnfraestrutura (FMSAI), e 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
de cooperação técnica, contrato, termos aditivos e outros ajustes ,com o Estado de 
São Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
(ARSESP) e Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
(SABESP), com fundamento no  art.  241 da Constituição Federal„ na Lei Federal n° 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005, Lei 
Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, Lei Federal n° 8.666, de 21-de junho 
de 1993, Decreto Federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Decreto Federal n° 
7.217, de 21 de junho de 2010; na Lei Estadual n° 119, de 29 de junho de 1973, na 
Lei Complementar Estadual n° 1.025, de 7 de dezembro de 2007, no Decreto 
Estadual n° 52.455, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto Estadual n° 41.446, de 
16 de dezembro de 1996,  corn  a finalidade de regulamentar o oferecimento 
compartilhado, gradual e progressivo dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário no Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista e assegurar a sua prestação na área atendível delimitada no contrato,  corn  
exclusividade pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
(SABESP), conforme metas de atendimento estimadas para a área atendível á ser 
contratada, pelo prazo de 30 (trinta) anos, prorrogável por igual período. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística 'de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei Complementar n°  ()IQ?,   , de 5 de julho de 2019 	  Fls. 2 de 5  

•Art.  2° A ARSESP exercerá as funções de fiscalização •e regulação, 
- inclusive tarifária, na forma da lei e condições contratuais pactuadas, com vistas ao 
adequado cumprimento do objeto contratado e a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da prestação dos serviços públicos. •  

Art.  3° A ARSESP, no exercício da regulação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, assegurará tarifas e preços 
públicos sustentáveis ao subsídio de populações e localidades de baixa renda; bem 
como, a geração dos recursos necessários _para realização de investimentos e 
remuneração da prestação, visando o cumprimento das metas e manutenção do 
• equilíbrio econômico-financeiro. 

• Art.  4° Fica instituído o controle social colegiado dos serviços públicos de 
saneamento básico, que será exercido pelo CONESAN (Conselho Estadual de 
Saneamento), sem prejuízo de adoção de outros mecanismos e procedimentos 
instituídos à participação da sociedade civil no planejamento e avaliação dos 
serviços públicos prestados pela SABESP.  

Art.  5° 0 objeto do contrato de prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município a ser formalizado e 
executado pela SABESP,  corn  exclusividade, consiste em metas de atendimento 
graduais e progressivas na área atendível, estimadas pelo Estado e Município com 
observância dos pianos de saneamento básico municipal e demais instrumentos de 
planejamento estadual, compreendendo as seguintes atividades: 

I -_captação, adução e tratamento de água bruta; 

II - adução, reservação e distribuição de água tratada; 

Ill - coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos sanitários. 

Parágrafo único. A infraestrutura para a prestação dos serviços constitui-
se de ativos de uso exclusivo e compartilhados.  

Art.  6° 0 Município isentará a SABESP de todos os tributos incidentes nas 
áreas e instalações operacionais, existentes à data da celebração do contrato ou 
criados na vigência da prestação dos serviços públicos e de todos os preços 
públicos relacionados ao uso de vias públicas, seu espaço aéreo e seu subsolo, e ao 
uso de quaisquer outros bens necessários à fiel execução contratual.  

Art.  7° Os investimentos ordinários e extraordinários realizados pela 
SABESP na prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário serão preferencialmente amortizados no decorrer do contrato 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei Complementar no  üí2  ,,  de 5 de julho de 2019 	  Fls. 3 de 5 

ou equacionados pelos contratantes antes da reversão, no âmbito de procedimento 
administrativo próprio.  

Art.  8° 0 Poder Executivo poderá celebrar acordo de parcelamento com a 
SABESP sobre o montante da dívida relativa às faturas de consumo de seus órgãos 
e entidades de administração direta, indireta, fundações e autarquias. 

-  Art.  9° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a quota parte 
recebida pelo Município do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicações (ICMS), a que se refere o  art.  158, inciso IV, da 
Constituição Federal, como garantia do pagamento de faturas de consumo dos 
órgãos e entidades "de administração direta, indireta, fundações e autarquias 
municipais, emitidas pela SABESP e que não forem quitadas na forma estabelecida 
em contrato. 

• § 1° A garantia de que trata o caput deste artigo inclui a interveniência do 
Banco do Brasil S/A ou de outro que vier a substituí-lo p,ara executar o quanto 
necessário ao seu cumprimento, inclusive a •retenção de repasses do imposto acima 
definido. 

• §2° A garantia estabelecida neste ártigo aplica-se também no acordo a 
que se refere o caput do artigo 8° desta Lei Complementar.  

Art.  10. Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de 
lnfraestrutura (FMSA1) vinculado ao Departamento Municipal Meio Ambiente e 
Projetos Especiais e Departamento Municipal de Urbanismo e Habitação, destinado 
a apoiar e .suportar ações de saneamento básico, ambiental e de infraestrutura no 
Município. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das ações de saneamento básico e 
ambiental de responsabilidade da SABESP, os recursos do Fundo deverão ser 
aplicados no custeio de obras e serviços relativos a: 

I - intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente 
por população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares; 

11 - limpeza, despoluição e canalização de córregos; 

Ill - abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas, 
,escadarias e congêneres, em áreas de influência ou ocupadas predominantemente 
por população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares; 
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IV - provisão habitacional para atendimento de famílias ern áreas de 
influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa renda, visando à 
regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários e de 
parcelamentos do solo irregulares; 

V - implantação de parques e de outras unidades de conservação 
necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água no Município, 
de reservatórios para o amortecimento de picos de cheias, de áreas de esporte, de 
obras de paisagismo e de áreas de lazer; 

VI - drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de 
deslizamentos; 

VII - desapropriação de áreas para implantação das ações de 
responsabilidade do Fundo.  

Art.  11. 0 Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura 
(FMSAI) será constituído de recursos provenientes: 

I - de repasses financeiros oriundos da prestação dos serviços públicos 
de abastecimento de água e ésgotamento sanitário restritos aos valores, prazos e 
condições previstos no contrato a ser firmado com a Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo (SABESP), destinados a investimentos 
complementares a cargo do Município; 

II - de dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;  

III  --de créditos adicionais a ele destinados; 

IV - de rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 

V - de outras receitas eventuais. 

§ 10 A organização e o funcionamento do Fundo serão disciplinados por 
decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura (FMSAI) serão depositados em conta-corrente específica de 
titularidade do Município sob a denominação "Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura" a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial, e 
serão vinculados exclusivamente ao atendimento das ações complementares ao 
saneamento, previstas no  art.  10 desta Lei Complementar e no contrato a ser 
celebrado com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
(SABESP). 
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§ 30  0 iFundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura 
(FMSAI) terá contabilidade própria e deverá manter registro de todos os atos 
administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência e liberando ao 
pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade em meios eletrônicos de 
acesso público, informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira do Fundo, bem como das ações financiadas pelo mesmo. 

§ 40  0 Poder Executivo regulamentará em até 30 (trinta) dias os 
mecanismos, procedimentos e responsáveis para gestão do Fundo, observadas as 
premissas desta Lei Complementar. 

§ 50  0 saldo financeiro do Fundo será transferido para o exercício 
seguinte. 

"  Art.  12. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  

Art.  13. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 5 de julho de 2019. 

ALMIRA 	RMS 
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PLC  
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25/04/2019 Constituicao-CoMpilado 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988  

Vide Emenda  
Constitucional n° Emendas Constitucionais 	Emendas Constitucionais de Revisão  

91,  de 2016  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no  §  30  do  art.  5° 

ÍNDICE TEMÁTICO  

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade; a segurança, o berri-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de urna sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TITULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art.  10  A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art.  2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
- e o Judiciário.  

Art.  30  Constituem objetivos fundamentais da República Federativa dó Brasil: 

I - construir uma sociedàde livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III  - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sobiais e regionais; 

IV.- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 
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Art.  156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade'predial e territorial urbana; 

II - transmissão  "inter  vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos a sua aquisição; 

Ill - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no  art.  155, II', definidos em lei 
complementar. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 3,  de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 3,  de 1993) 

§ 1° Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o  art.  182, § 4°, inciso II, o 
imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 29,  de 2000) 

I — ser progressivo em razão do valor do imóVel; e ,(InclUído  pela Emenda Constitucional n° 29, 
de 2000), 

— ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Incluído  pela 
Emenda Constitucional n° 29,  de 2000) 

§ 2° 0 imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3° Em relação ao imposto previsto no inciso Ill do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 37,  de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 
37,  de 2002), 

II,- excluir da sua incidência exportações de serviços pare o exterior. (Incluído  pela Emenda  
Constitucional n° 3,  de 1993)  

III  — regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 3,  de 1993), 

§ 4° (Revogado pela Emenda Constitucional n°3,  de 1993) 

Seção VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS  

Art.  157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II -,vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuida pelo  art.  154, I.  

Art.  158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles; suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
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II - cinqüenta por cento do produto -da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção 
a que se refere o  art.  153, § 40,  III;  (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 42,  de 19,12.2003), 

Ill - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 
de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 
IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

1 - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no cáso dos Territórios lei 
federal.  

Art.  159.,A União entregará: (Vide Emenda Constitucional n° 55,  de 2007) 

-'do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtós industrializados, 49% (quarenta e nove por Cento), na seguinte forma: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n°84,  de 2014), 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, 
de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 
Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 55,  de 2007), 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Incluída  pela Emenda Constitucional n°84, de 
2014), 

11 - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 
Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados.  

III  - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 
no  art.  177, § 4°, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na 
forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.,(Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 44,  de 2004), 

§ 1° Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos  arts.  157, 
I, e 158,1. 

§ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em, relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco 'por cento dos recursos 
que receberem nos termos do incisb II, observados os critérios estabelecidos no  art.  158, parágrafo 
único, I e II. 	- 
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§ 30  0 ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e 
títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

Art.  237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos 
interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

Art.  238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e 
outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os princípios desta 
Constituição.  

Art.  239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar n° 7,  de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n° 8,  de 3 de dezembro de 1970, 
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 30  deste artigo. ,(Regulamento) 

§ 1° Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo; pelo menos quarenta por cento serão 
destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor. 

§ 2° Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservadós, mantendo-se os critérios de saque 
nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, 
ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" deste artigo, para depósito nas 
contas individuais dos participantes. 

§ 30  Aos empregados que percebam de• empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois 
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, 
computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam 
dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

§ 4° 0 financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na 
forma estabelecida por lei.  

Art.  240. Ficam ressalvadas do disposto no  art.  195 as atuais contribuições compulsórias dos 
empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades , privadas dè serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

Art.  241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os 
consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviçoS transferidos. (Redação dada  pela Emenda  
Constitucional n° 19,  de 1998),  

Art.  242. O princípio do  art.  206, IV, não se aplica às instituições educacionais oficiais criadas 
por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta Constituição, que não sejam 
total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos. 

§ 1° O ensino da Histórià do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 
etnias para a formação do povo brasileiro. 

§ 2° O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal.  

Art.  243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem localizadas 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei serão 
expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízq de outras sanções previstas em lei, observado, no que 
couber, o disposto no  art.  50. 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n°81,  de 2014), 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e 
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L11445compilado 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI N° 11.445,  DE 5 DE JANEIRO DE 2007.  

Mensagem de Veto  

Regulamento  

,(Vide Lei n° 13.312,  de 2016) 	,(Vigência), 

Estabelece dirétrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de ' 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 
1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 
de maio de 1978; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacionál decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art.  12  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a 
política federal de saneamento básico.  

Art.  22  Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes 
princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso; 

II - integralidade, .compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de 
cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na 
conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 

Ill - abastecimento de água, esgotaniento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 
sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas 
pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde pública é à 
segurança da vida e do patrimônio público e privado; 	 (Redação dada  pela Lei n°  
13.308,  de 2016) 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 
regionais;' 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 
combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento 
básico seja fator determinante; 	_ 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos 
usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e proPessos decisórios 
institucionalizados; 
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idência da República 
Casa Civil 

fia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.107,  DE 6 DE ABRIL DE 2005. 

Mensagem de veto 
	

Dispõe sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos e dá outras 

(Vide Decreto no 6.017,  de 2007), 	 providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e 
dá outras providências. 

§1° 0 consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. 

§ 2° A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos 
os Estados em cujos territórios éstejam situados os Municípios consorciados. 

§ 30  Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e 
normas que regulam o Sistema Único de Saúde — SUS.  

Art.  2° Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação 
que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

§ 1° Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições 
e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

II 	nos termos do contrato de consórcio de direito públido, promover desapropriações e 
instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse 
social, realizada pelo Poder Público; e  

III  — ser contratado pela administração direta ou indireta dos .entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação. ' 

§' 2° Os consórcios-  públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou 
outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo 
ente da Federação consorciado. 

§ 30  Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras 
ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá 
indicar de forma específica o objeto da concessãd, permissão ou autorização e as condições a 
que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.  

Art.  30  0 consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia 
subscrição de protocolo de intençõeS.  

Art.  4° São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 

I — a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 

II —a identificação dos entes da Federação consorciados;  

III  — a indicação da área de atuação do consórcio; 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 8.987,  DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Mensagem de veto 

(Vide Lei n°9.074 de 1995)  

Dispõe sobre o regime de concessão e permissãó da 
prestação de Serviços públicos previsto no  art.  175 
da Constituição Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  12  As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços 
públicos reger-se-ão pelos termos do  art.  175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas 
legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 
revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender 
as peculiaridades das diversas, modalidades dos seus serviços.  

Art.  22  Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 
competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto 
de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas 
que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;  

III  - concessão' de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total 
ou parcial, conservação," reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por 
sua conta e risco, de forma que•o investimento.da concessionária seja remunerado e amortizado 
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da 
prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.  

Art.  32  As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.  

Art.  42  A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será 
formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e 
do edital de licitação. 

'  Art.  52  0 poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência dá outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo. 

Capítulo II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 
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L8666cornpilado 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

Mensagem de veto 

LEI N° 8.666,  DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

(Vide Decreto n° 99.658,  de 1990), 
(Vide Decreto n° 1.054,  de 1994), 
(Vide Decreto n°7.174,  de 2010), 
(Vide Medida Provisória n° 544,  de 2011) 
(Vide Lei n° 12.598,  de 2012) 
(Vide Lei n° 13.800,  de 2019) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
sanciono a seguinte Lei: 

Regulamenta o  art.  37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

Capítulo I. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios  

Art.  12  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração 
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art.  22  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões; 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 
órgãos ou entidades *da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada.  

Art.  32  A licitação destina-se a garantir a observância' do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.349,  de 2010) 	(Regplamento) 
(Regulamento) 	(Regulamento) 

§ 12  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

,cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade; da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 52  a 12 deste artigo e no  art.  32  da Lei n2  
8.248, de 23 de outubro de 1991; 	(Redação dada  pela Lei n° 12.349 de 2010) 
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04/07/2019  Decreto n° 6017 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 6.017,  DE 17 DE JANEIRO DE 2007. 

Regulamenta a Lei n2  11.107, de 6 de abril de 
2005, que dispõe sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no Uso da atribuição que lhe confere o  art.  84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo  ern  vista o disposto no  art.  20 da Lei ri(2  11.107, de 6 de abril de 2005, 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

'  Art.  12  Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei n2  11.107,  de 6 .de abril de  
2005.  

Art.  22  Para os fins deste Decreto consideram-se: 

I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na 

forma da Lei  rig  11.107,  de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a 
realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito 
privado sem fins econômicos; 

li - área de atuação do consórcio público: área correspondente ã soma dos seguintes 
territórios, independentemente de figurar a União como consorciada: 

a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente Por Municípios ou por 
um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 
respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito 

Federal; e 

c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito 

Federal e Municípios. 

Ill - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes çla Federação 
interessados, converte-se em contrato de consórcio público; 

IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de intenções ou 

do ato de retirada do consórcio público; 

V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação, de 
determinado dispositivo de protocolo de intenções; 

VI - retirada: saída de ente da Federação de consórcio público, por ato formal de sua vontade; 

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados comprometem-se a 
fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público; 
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Decretp n° 7217  

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N°7.217,  DE 21 DE JUNHO DE 2010.  

Regulamenta a Lei Q  11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  84, incisos IV 
e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, 

DECRETA: 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPITULO I 

DO OBJETO  

Art.  12  Este Decreto estabelece normas para execução da Lei no 11.445,  de 5 de  janeiro de  
2007. 

CAPITULO II 

DAS DEFINIÇÕES  

Art.  22  Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

I - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, 
organização e orientação de todas as ações, públicas é privadas, por meio das quais o serviço 
público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada; 

II - regulação: todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado serviço público, 
incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto socioarnbiental, direitos e obrigações 
dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e 
outros preços públicos, pare atingir os objetivos do  art.  27; 

Ill - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no 
sentido de garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público e a 
utilização, efetiva ou potencial, do serviço público; 

IV - entidade de regulação: entidade reguladora ou regulador: agência reguladora, consórcio 
público de regulação, autáridade regulatória, ente regulador, ou qualquer outro órgão ou entidade de 
direito público que possua competências próprias de natureza regulatória, independência decisória e 
não acumule funções de prestador dos serviços regulados; 

V - prestação de serviço público de saneamento básico: atividade, acompanhada ou não de 
execução de obra, com objetivo de permitir aos usuários acesso a serviço público de saneamento 
básico com características e padrões de qualidade determinados pela.  legislação, planejamento ou 
regulação; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, de 
planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico; 

VII - titular: o ente da Federação que possua por competência a prestação de serviço público 
, 	• de saneamento básico; 
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04/07/2019 Lei n° 119, de 29 de junho de 1973 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ficha informativa  
Texto com alterações 

LEI N° 119, DE 29 DE JUNHO DE 1973 

(Atualizada até a Lei Complementar n° 1.025, de 7 de dezembro de 2007) 

Autoriza a constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo- SABESP e dá 

providências correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembéia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade por 
ações, sob a denominação de Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, com o objetivo de' planejar, executar e operar os serviços 
públicos de saneamento básico em todo o Estado de São Paulo, respeitada a 
autonomia dos Municípios.  (NR)  
- Artigo 1°, "caput", com redação dada pela Lei no 12.292,  de 02/03/2006. 

§ 10 - A sociedade, vinculada à Secretaria dos Serviços e Obras Públicas, terá 
prazo de duração indeterminado, sede e foro na Capital de São Paulo, podendo , 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer ponto do território 
estadual. 
§ 2° - A Sociedade referida neste artigo resultará da fusão da Companhia 
Metropolitana de Água de São Paulo - COMASP e Companhia Metropolitana de 
Saneamento de São Paulo - SAN  ESP.  
§ 30  - Na data da constituição da sociedade, o Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE, integralizará ações subscritas mediante a conferência da 
totalidade dos bens da Superintendência de Água e Esgotos da Capital - SAEC e 
de parte dos do Fomento Estadual de Saneamento Básico - FESB, que lhe tiverem 
sido transferidos na forma prevista no artigo 13 desta lei. 
§ 4° -As entidades autárquicas a que alude o parágrafo anterior serão extintas por 
decreto. 
§ 50  - Assegurada, em caráter preferencial, a operação adequada e eficiente dos 
serviços no Estado de São Paulo, a Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, diretamente ou por intermédio de subsidiária, associada 
ou não a terceiros, poderá exercer, no Brasil e no exterior, qualquer uma das 
atividades integrantes do seu objeto social, inclusive a exploração dos serviços 
públicos de saneamento básico sqb o regime de concessão.  (NR)  
- § 5° com redação dada pela Lei Complementar n° 1.025,  de '07/12/2007. 

§ 6° - Vetado.  (NR)  
-§ 6° acrescentado pela Lei n° 12.292,  de 02/03/2006. 
§ 7° - A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 
poderá participar, desde que autorizada pelo Executivo, de empresas públicas ou 
de sociedades de economia mista nacionais, beneficiando-se dós incentivos 
fiscais, conforme a legislação aplicável, e participar de convênios ou consórcios 
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04/07/2019  Decreto n° 52.455, de 07 de dezembro de 2007 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ficha informativa  

DECRETO N° 52.455, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007 

Aprova o regulamento da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP 

JOSÉ SERRA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto na Lei Complementar n° 1.025,  de 7 de 
dezembro de 2007, 
Decreta: 
Artigo 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo que acompanha este decreto, o 
regulamento da Agênáia Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo - ARSESP. 
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes; 7 de dezembro de 2007 
JOSÉ SERRA 
bilma Seli Pena 
Secretária de Saneamento e Energia 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2007. 

ANEXO 

a que se refere o artigo 1° do Decreto no 52.455,  de 7 de dezembro de 2007  

REGULAMENTO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARSESP 

CAPÍTULO I 

Da Organização 

SEÇÃO I 

Da Instalação 

Artigo 1° - A Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo - ARSESP, autarquia de regime especial criada pela Lei Complementar n°  
1.025,  de 7 de dezembro de 2007, vincula-se à Secretaria de Saneamento e 
Energia. 
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04/07/2019  Decreto n°41.446, de 16 de dezembro de 1996 - Assembleia Legislativa do Estado_de São Paulo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ficha informativa  

DECRETO N° 41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o regulamento do sistema tarifário dos serviços prestados pela 
• SABESP 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 3.° da Lei n.° 119,  de 29 de  junho de 1973, 
Decreta: 
Artigo 1.0  - O sistema tarifário dos serviços de água e esgotos, prestados pela 
Companhia de Sàneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP reger-se-á 
pelo Regulamento que acompanha o presente decreto. 
Artigo 2.° - Este decreto entrará em vigor na data de sua- publicação, ficando 
revogados os Decretos n.° 21.123, de 4 de agosto de 1983, n.° 28.855, de 2 de 
setembro de 1988 e n.° 31.503, de 2 de maio de 1990. 
Palácio dos Bandéirantes, 16 de dezembro de 1996 
MÁRIO COVAS 
Hugo Vinícius  Scherer  Marques da Rosa 
Secretário de Recursos Hídricos, 
Saneamento e Obras  
Robson  Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretária de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 16 de 
dezembro de 1996 

REGULAMENTO DO SISTEMA TARIFÁRIO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP A QUE SE 

REFERE O DECRETO N.° 41.446,  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996  

Artigo 1.°- Será tarifário o regime de cobrança dos serviços de abastecimento de 
água, de coleta, disposição de esgotos bem como outros prestados pela SABESP, 
relacionados com seus objetivos. 
Artigo 2.° - As tarifas de serviços de água e esgoto serão calculadas, 
considerando-se as diferenças e peculiaridades de sua prestação, as diversidades 
das áreas ou regiões geográficas.e obedecendo-se os seguintes critérios: 
I - categorias de uso; 
II - capacidade de hidrõmetro; 
Ill - característica de demanda e consumo; 
IV- faixas de consumo: 
V - custos fixos e variáveis; 
VI - sazonalidade; 
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04/07/2019 Lei Complementar no 1.025, de 07 de dezembro de 2007- Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ficha inforniativa  
Texto com alterações 

LEI COMPLEMENTAR N° 1.025, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007 

(Atualizada até a Lei Complementar n° 1.317, de 21 de março de 2018) 

Transforma a Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE em Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, dispõe 
sobre os serviços públicos de saneamento básico e de gás canalizado no Estado, 

e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei 
complementar: 

Título I 

Da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - 
ARSESP 

Capítulo I , 

Das Disposições Gerais. 

Artigo 1° - A Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE, criada pela Lei 
Complementar n° 833,  de 17 de outubro de 1997, fica transformada em Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, como 
autarquia de regime especial, com persónalidade de direito público, vinculada à 
Secretaria de Estado de Saneamento e Energia, com sede e foro na cidade de 
São Paulo, passando a reger-se por esta lei complementar. 
Parágrafo único - 0,regime jurídico da ARSESP caracteriza-se por independência 
decisória, autonomia administrativa, orçamentária e financeira, mandato-  fixo e 
estabilidade de seus diretores e demais condições ‘que tornem efetiva sua 
autonomia no âmbito da Administração Pública. 
Artigo 2°— A ARSESP, no desempenho de suas atividades, obedecerá aos 
princípios da legalidade, proporcionalidade, razoabilidade, celeridade, 
impessoalidade, igualdade; devido processo legal, descentralização, publicidade, 
moralidade, boa-fé e eficiência, observando-se os seguintes critérios e diretrizes: 
I - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 
de agentes e autoridades; 
II - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 
previstas  ern  lei; 
Ill - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 

https://vwvw.al.sp.gov.br/repoSitorio/legislacao/lei.complementar/2097/comPilacao-lei.complementar-1025-07.12.2007.html 	 1/23 
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